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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS 

Aos _____ dias do mês de ____________ do ano de 2020, a 

_____________________________________________, inscrita no CPNJ 

______________________________, doravante denominada AUTORIZANTE, autoriza a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EXTREMA, inscrita no CNPJ sob nº 18.677.591/0001-00, com sede na Av. Delegado 

Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Município de Extrema, Estado 

de Minas Gerais, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. PABLO FARINA PREGO 

JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 22 371 177 - SP, doravante denominada AUTORIZATÁRIA, 

a reproduzir documentos históricos em domínio público, sob guarda da AUTORIZANTE, considerados como 

conjunto de fontes relevantes para a história do município de Extrema/MG, bem como sua divulgação por meio 

da rede mundial de computadores (Internet), para fins exclusivos de uso da Secretaria de Cultura de Extrema. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A AUTORIZATÁRIA se obriga a citar a AUTORIZANTE 

ao publicar e distribuir os referidos documentos históricos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A AUTORIZATÁRIA não poderá, em nenhuma hipótese, 

utilizar os documentos históricos para fins comerciais ou modificá-los de nenhuma forma, nem utilizá-

los como base para outros trabalhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A AUTORIZATÁRIA isenta a AUTORIZANTE de 

qualquer responsabilidade legal por documentos que infrinjam a Lei de Direitos Autorais nº 9.610, de 

19 de fevereiro de 1998. No caso de obras que não sejam de domínio público, a utilização é de 

responsabilidade exclusiva da AUTORIZATÁRIA e depende da autorização expressa dos detentores 

dos direitos. 

PARÁGRAFO QUARTO – As opiniões emitidas em artigos publicados em revistas, jornais 

e periódicos de época são de responsabilidade de seus autores. A AUTORIZANTE não se 

responsabiliza pelos conceitos utilizados. 

PARÁGRAFO QUINTO – A AUTORIZATÁRIA declara que os documentos, bem como 

sua publicação e distribuição, não violam os direitos de terceiros e que está ciente das penalidades 

previstas por lei quanto à divulgação destas informações. 

Extrema, _____ de _________________________ de 20____. 

   
____________________________________ 

AUTORIZANTE 

 
____________________________________ 

AUTORIZATÁRIA 

    Testemunhas: 

 _________________________________                       
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